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PROCESSO : 814016/2021 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 

PROCEDENTE : RAFAEL BELLO BASTOS 

ASSUNTO : REQUERIMENTO 

 

FONTE: Sistema Control-P 

 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

  

  EXMO. RELATOR, 

  (Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto) 

 

  As informações históricas deste processo, apresentadas em anexo apartado (Documento n° 

170460/2022), revelam que os autos tratam de Requerimento de Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico 

(querela nullitatis insanabilis) (Documento n° 268950/2021), interposto pelo senhor Rafael Bello Bastos, ex-

gestor da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECITEC-MT), em razão de vício insanável 

decorrente de defeito em citação por edital no Processo n° 81078/2017, no qual, por meio do Acórdão n° 

29/2018-PC (Documento n° 97777/2018 do Processo n° 81078/2017), foram julgadas irregulares as contas 

analisadas em Tomada de Contas Especial, que fiscalizou irregularidades no processo licitatório do Pregão 

Presencial n° 15/2013, que originou a Ata de Registro de Preços n° 11/2013 e os Contratos n°s 27/2013 e 

48/2013, os quais foram firmados com o Instituto de Desenvolvimento Humano (IDH). 

 

  No enfrentamento da demanda determinada por Vossa Excelência (Documento n° 138031/2022), 

a equipe responsável pela análise da petição instruiu os autos por meio de Informação Técnica (Documento n° 

165144/2022), devidamente debatida e acolhida pelo Supervisor de Fiscalização (Documento n° 165895/2022), 

que, preliminarmente, opinou pelo conhecimento parcial da petição e, no mérito, pelo provimento dos pedidos 

relacionados a vícios decorrentes de defeito em citação por edital no Processo n° 81078/2017. 

 

  No meu turno, alinhado ao encaminhamento proposto pela equipe técnica, sob a concordância 

da supervisão desta unidade, amparado nos termos do art. 13, I, da Resolução Normativa do TCE-MT n° 1/2022-

TP, no comando dos arts. 128, Parágrafo único, e 378, caput, da Resolução Normativa do TCE-MT n° 16/2021-TP 

(RITCE-MT), manifesto pela tramitação dos autos ao Gabinete de Vossa Excelência para a sequência processual. 

 

Cuiabá-MT, 31/07/2022. 

 

 

ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO 

Secretário de Controle Externo de Recursos 
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